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PROJETO DE LEI 1 É

AUTORIZADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$267.440,98 (DUZENTOS
E SESSENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E

NOVENTA E OITO CENTAVOS), PARA ATENDER CONVÊNIO

ESTADUAL Nº 1000208/2021 EMENDA PARLAMENTAR, OBJETIVANDO
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º Fica por esta lei, autorizada na Secretaria da Fazenda a favor da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, à abertura de crédito especial no valor de

267.440,98 (duzentose sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro
reais e noventa e oito centavos), para atender convênio estadual nº
1000208/2021 — Emenda Parlamentar — objetivando execução de

recapeamento asfáltico no Município de Ribeirão Preto, cuja codificação
institucional e orçamentária será incluída nas seguintes dotações:

02.14.20-15.451.10116.2.0058-02.100.202-4.4.90.51.00

Obras e Instalações..............eternosR$ 200.000,00

02.14.20-15.451.10116.2.0058-01.100.202-4.4.90.51.00

Obrase Instalações..............emeR$ 67.440,98

Art. 2º Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por |
conta de:
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a) anulação parcial das seguintes dotações:

02.14.20-15.451.10116.2.0058-01.110.000-4.4.90.51.00

Obras e Instalações...eternas R$ 67.440,98

b) excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual - Emenda

Parlamentar, Secretaria do Desenvolvimento Regional........ R$ 200.000,00

Art. 3º Incluí ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.116, de 20 de dezembro de 2017 (PPA), período 2018/2021 e Lei

Municipal nº 14.488 de 05 de agosto de 2020 (LDO), as alterações acima

para o exercício de 2021.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Preféito Municipal
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNIO *00928/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE S! CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECFETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Aos 26 dias do mês de abril de 2021, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular ca Pasta, nos termos da autorização constante do
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1º de janeiro de 2019 e do
despacho publicado no DOE de 19/03/2021, doravante designado ESTADO, e o Município de RIBEIRÃO PRETO,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 56.024.581/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO DUARTE
NOGUEIRA JUNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais
vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente piano ce trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regionaí, após manifestação favorável do responsável pela
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o piano de trabalho de que trata o “caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações:

|- COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celeoração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassadose os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio:

H - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
daste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com cbservância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
uitrapasse o valor total necessário à conciusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no piano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do obieto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Corvênios com Municípios e
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2890.2272.0000 - Atuação Especial em
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do
MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO «o MUNICÍPIO, om função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua sfetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso Il, alínea ?e?, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
apiicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo 3anco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até
a clata do efetivo depósito;

5. as notas fiscaisfaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, 8 1º, inciso WII, da Lei federa! nº 3.666, de 21 de junho de 1998,
com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observadoo limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.
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PLANO DE TRABALHO

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a necessidade do objeto visto que atenderá uma demanda latente no Município que é o recapeamento
asfáltico em localidade específica. Devido a idade
avançada do pavimento, atrelada a faita de manutenção, ocorreu intensa ceterioração. A canificação do asfalto se deu
devido ao fluxo de veículos que trafegam nas ruas, gerando falia de segurança aos motoristas, devido aos buracos e
crateras, como também danos materiais. Além dos motoristas, os pedestres também são vítimas de buracos no asfalto
devido aos desníveis.

REGIME DE EXECUÇÃO: Administração Indireta

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimenio às regras de acessibilidade previstas nas Normas
Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 e na Legislação Específica, em especial o Decreto n.º 5296/2004,
para os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação ce edificações de uso público ou coletivo, nos espaços
urbanos ou em mudança de destinação de uso para estesfins.

DECLARO que, após a celebração de convênio, o Município informará a conta bancária específica vinculada ao
convênio, bem como Gestor designado para a sua execução.

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, 85º, ca Lei Federal nº. 8.666/98, o qual estabelece
que 7é vedada a utilização da modalidade ?convite? ou ?tomada da preços?, conforme o caso, para parcelas de uma
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e
concomiiantemente, sempre gue o somatório de seus valoras caracterizar o caso de ?iomada de preços? ou
?concorrência?, respectivamente, nos termos deste artigo, exceio para as parcelas da naiureza específica que possam
ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço?, e que a
Prefeitura Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado.

Ribeirão Preto, 04 de Fevereiro de 2021

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Prefeito

Prefeitura Ribeirão Preto

Assiriado com senha por: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Documento Nº; 006845A0170551 - consuita é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/O0684BAD | VORE:
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Visualizar Dados da Emenda
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Dados da emenda

Some de Parlamentar:

DANIEL SOARES

Nº da Emenda:

2020.0295 48117

endo beneficiário:

SPA SRA /000T SH

Beneficiário:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Municipio:

RIBEIRAO PRETO

Uljeto:

ESERALSTRUTURA URBANA.

Secretaria:

Yugretaria de Desenvolv

Situação:

Emenda Freu casa

Valor (R$F
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Prazo 30 Dias AREA ESTIMADA EM PLANTA

PREFEITURA MUNICIPALDE RIBEIRÃO PRETO
SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS

Bairro Local Inicio Final Compr. (m)|Largura (m) Area (m?)
Maria Casagrande Lopes tua Genaro Bartolômeu Jose Antonio Pastore Antonio galão 180,00 7,40 1.332,00]
Maria Casagrande Lopes rua Jose de Russi Augusta Porfírio Paulo Gerardi 155,00 7ÃO 1.147,00
Maria Casagrande Lopes rua Paulo Gerardi Moacir Canella Antonio galão 225.00 7AO 1.665,00
Maria Casagrande Lopes rua Jose Antonio Pastor rua Luiz Morelli Manoel Garcia 21 5,00), 7,40 1.591,00

TOTAL o 5.735,00

AMBs
9Edu

Eng. CIVIS

Secretaria de Obras Públicas



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 1º de julho de 2021.

Of. n.º 625/2.021-CM

llPreto

2021|li 30927

ári 3/2021
&

Ribeira

al
nº

Senhor Presidente, ada

iii
q

da|K 01/07/202

LEG.

PL

ali
Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de
Lei que: “AUTORIZADA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 267.440,98
(DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E

QUARENTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), PARA ATENDER
CONVÊNIO ESTADUAL Nº 1000208/2021 EMENDA PARLAMENTAR,
OBJETIVANDO EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas!

|

justificando-se a propositura pelas razões que adiante seguem:

/
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

abertura de crédito especial no valor de 267.440,98, para atender convênio estadual

nº 100208 — Emenda Parlamentar — objetivando execução de recapeamento asfáltico
no Município de Ribeirão Preto.

Desse valor, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) são

recursos estaduais, oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado Daniel Soares e o

restante corresponde a contrapartida do Município - R$ 67.440,98 (sessenta e sete

mil, quatrocentos e quarenta reais e noventae oito centavos).

De acordo com a estimativa apresentada pela Secretaria
de Obras, o recapeamento atenderá uma área de 5.735,00 (cinco mil, setecentos e

trinta e cinco) metros quadrados no bairro Maria Casagrande.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos doartigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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